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PROJETO 

N.o 2.479-A - 1939 

Autoriza, o, Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e $á'úde, 
o credIto especIal de Cr$ 450.000,00, para erigir na cidade de S;t(vador, 
um monumento ccmemorativo do primeiro centenáno da morte de 
Maria Quitéria de Jesus; tendo parecer contrário da Comissão de 
Finanças. 

~ 
PROJETO N.o 2.479-195.ê A QUE SE 

REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

I Art: 1. ° Fica o Poder Executivo 
autorIzado a abrir, pelo Mmister io 
da Educação e Saúde o crl;'d:to es­
pecial de Cr$ 45V. 000,00 (quatro~en ­
tos e cinqüenta ml. cruzeiros). para 
o levantamento, na Cidade do Sal­
vador, de um monume,1to comemo­
rativo do primeiro centenárIO da 
morte da h eroína brasileira Mana 
Quitéria de Jesus. 

Art. 2. ° Esta lei entrará em vigor 
na data de SUl. publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Palácio Tiradentes, 26 de setem­
bro de 1952. - Luiz Viana. 

Justificação 

Quando, em 1822, o Prícipe D. Pe­
dro, Regente do Reino Unido de Por­
tugal e Brasil se afastou do propó­
sito de manter o govêrno do qual 
ua representante e se manifestou 
!pela separilção. o brigadeiro portu­
guês Inácio Luis Madelra de Melo, 
negando-se submeter-se às suas or­
dens, ocupou com suas tropas a Ci­
dade do Salvador depOis de episó­
dios sangrentos. 

Não podendo a Bahia reagir d" 
pronto à atronta recebida, pois que 
as fõrças de que dispunha eram in­
suficiente:" várIOS patriotas emlgra-

ram para a Vila de Nossa Senhora 
do Rosário do Põrto oa Cacl".oelra 
e lá, umndo-se aos da terra e j,< 
suas irmã.s do Recó:1.:a 10'0 , orgaTIlZ2. ­
roam a reação COl1' qUE mal, tarde 
libertariam a Bah!a e 30n"retl?ar ar1 
a independênCIa do Bra.<il. , 

É nessa hora .:jue Maria QUltérId 
de Jesus. sertaneja de São Jose das 
Itapororocas, na epoca rreguezia da 
Vila acima citada, abandona seus 
pais para servir, com desmedido en­
tusiasmo, à causa da Pátria. assen­
tando praça, em Cachoeira, no ba­
talhão de Voluntários do Príncipe. 

Seu primeiro Comand~nte em Che­
fe, Gedro La.batut, conferiu-lhe as 
honras de 1. o Cadete. em vi:"tude 
da bravura por ela manife.õtada nO 
campo da luta. 

O General José Joaquim de Lima 
e Silva, substituto do General Laba­
tut no Comando dD EXÉ'rcito Impe ­
rial Nacional Pacificador, referindo ­
se a Maria Quitéria, diz em ofício, 
datado de 24 de jc:lho de 1823, ao 
Ministro da GClerra, João Vieira de 
Carvalho: "Essa mulher tem se dis­
tinguido em tõda a campanha com 
L"1dizível valor c intrepidez": 

O Imperador Pedro I concedeu-lhe 
o sóldo de Alferes de Linha por De­
creto de 20 de agóst.o de 1823 e, no 
mesmo dia, cond -corou-a com a In­
sígnia de Cav,3,leiro da Ordem Impe­
rial do Cruzeiro. 
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Foi Maria Quitéria a primeira mu­
lher a assentar praça num Regimen­
to em terras do Brasil. 

Demonstrando raro ' denodo, lutou, 
de arma em punho pelo mais belo 
fasto da nossa vida política, sagran­
do-se a mai<lr formação de heroismo 
feminino do pais. 

Transcorrendo no dia 21 de agôsto, 
do ano próximo, o primeiro cente­
nário da sua morte, sente-se a Ba­
hia no dever de lhe imortalizar no 
bronze a glória, que não é llIpenas 
sua, mas do Brasil. 

-, palácio Tiradentes, 26 de setembro 
de 1952. - L.uiz Viana. - Carlos 
Valadares. - Oliveira BritO. - An­
tonio Balbino. - Aziz Maron. -
Ruy Santos . - Berbert de Castro. 
- Lafaiete Coutinho . - Joel Presi- . 
dia. - José Guimarães. - Dantas 
Junior. - Alosio de Castro. - J ai­
me Teixeira. - Aliomar Baleeiro. 
- ' Abelardo Andréa. - Vieira de 
Melo. - Rafael Cincurá. ~ 

PARECIER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

, ~ RELATÓRLQ 

~ 
O Projeto n. o 2.479, de 1952, da 

autoria do nobre Deputado Luiz Via­
na, a construir na Cidade de SaI-

u/ vador, na Bahia, um monumento co­
memorativo do primeiro centenário 
da morte da heroina brasi1eira l\l!al'ia 
Qu~téria de Jesus. Para. isso auto-
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rizou a abertura de Wn crédito es­
pecial de Cr$ 450.000.00. 

Embora se trate de uma ju.ste. ho­
menagem, somos forçados a opinar 
contràriamente a,o Projeto em obe­
diência à tradiçãc que já se estabe­
leceu nesta Comissão para casos se­
melhantes. 

Trata-se de uma proposição muito 
n<lbre e elegiável mas é uma obra · 
adiável que pode aguardar uma me­
lhor oportunidade, de folgança fi­
nanceira do país. Há outras medi­
das de premente 'urgência ,que es­
tão a exigir atendimento e que de­
vem ter prioridade. 

Somos por isso de parecer contrá­
rio' à ereção do monumento em GiPrê­
ço nesta oportunidade. 

Em 29 de janeiro de 1953. - Ruí 
Ramos, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A C<>nillsão de Finanças opina con- I' . 
tràriamente ao Projeto n. o 2.479, de V" 
1952, nos têrmos do parecer do Re-
lator. 

Sala "Antonio' Carlos", em 29 de 
janeiro de 1953. - Israel Pinheiro, 
Presidente. - Rui Ramos, Relator. 
- Macedo Soares. -1.. Janduhy Car­
neiro. - Osvaldo Fonseca. - . Abe­
lando Andréa, vencido. - João Agri­
pino . - Wanderley Junior. - Jorge 
Jabour. - Arthur Santos. - Mario 
AtUno. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil 1953 

.. 
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1."'Ojeto de L 1 

en .,0 .. ,eCT Hirto, 

. ... 'Tente. fi. h::,n a de env!· r \;SSQ _xc lênci , fi f n\ d . 

l" -
, 

e-
.aI ador u _ n ~Ilumer~t J C~.~ 0u.or thm o prImeIro centenârio da. 

arl u tté i~ e SUE . 

'leito I) an. ej para renOVar e. '; OSStl XC lêncla c"" 

P t &JS de ulLlll el aaa es fma e distinta con(,ideraç~o. 

1 CI'} ~ .. r. __________ "" _____ _ 

li 

10 ~ •• 
• • eCTcl,.h:r'10 

t"'lmel~J"\ a,Arb tJ!..rl·" d ... .., ........ ç. v o 1 en(;{QO ed ral. 
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.. 

REDA.çl0 FINAL 

PROJETO NQ 2 479-B-1952 

.. 
Redaçao Final do projeto n§ 2 479-A, de 1952, que au -, .., 

toriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Educaçao e 

Saúde, o crédito especial de Q$ 450.000,00, para erigir na cida-
, 

de de Salvador um monumento comemorativo do primeiro centenario 
, 

da morte de Maria ~uiteria de Jesus. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 19 - E o Poder Executivo autorizado a abrir, pe -

lo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Qo$ • • • • 

450.000,00 (quatrocentos e ein~enta mil cruzeiros), para o le -

vantamanto, na cidade do Salvador, Estado da Bahia, de um monu • 
, 

mento comemorativo do primeiro centenario da morte. da heroína bra -, 
silaira Maria Quitaria de Jesus. 

, 
Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

.. .., 
publlcaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

,-

Sala "Aloindo Guanabara ft , ~ de Março de 1953. 

_______ .~~~~./~/I~~· ·J.(.a~_~ __ ~_,_ .. __ //_~--, Presidente 

Getúlio Moura // 

YJM. 
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RO~ t 

NQ 2.lf['Jr--1953 
Autoriza o Poder _xecutivo a abrir, pelo Minis tério 

, 
N , , 

da Educaçao e Saude, o credi t o especial de [$ •••••• 
(l$ 450 .000,00 para erigir na cidade de Salvador, um " 

..,/' , 
myc~mento comemota tivo do primeiro centenario da 
morte de Maria Quitéria, de Jesús ; t endo par ecer con­

" trário da Comissão d e Finanças . 
1 ~ 

.' 

I 
/: ,. , 
, 

- . ' 

o PARE CER 

, 
Ar • l Q- (F a-abrir , 

, ,."" / 

~~lo sterio da Educaçao e Saude , o ~redito especial de ~$ •.... 
450, 'V'V"",OO (quatrocentos e cinquentq mil c:uz~ros) , para o levan­

~~() d-o-' ~ ~/ 
tamen , na cidade do Salvador , ~~ um mOnumento comemora ti vo do 

, ( ' , 
ro centenario da morte da he~~lna brasileira Maria Quiteria 

Art . 2 Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pUblicação , ... " revogadas as disposiçoes em contrario . , 

_---....:p.~.l.. ~ ,. ~ -u.-l&; , .t & ~ ~ i...c.c tl..t ll/ ~ L . 
r JUSTIFI~~ cJ:Q~-...QL _______ 

-
Quando em 1822, o prfncipe D. Pedro , regente do Rei-

, 
no Unido de Por t ugal e Brasil se afastou do proposito de manter o 

~ ... 
governo do qual era representante e se manifestou pela separaçao , 
o brigadeiro português Inácio Luiz Madeira de Melo , negando-se sUQ , 
meter-se as suas ordens , ocupou com suas tropas a cidade do Salva-
dor , depois de episódios sangrentos. 

... , 
Nao podendo a Bahia reagir de pronto a afronta rec~ 

A , 

bida, pois que as forças de que dispunha eram insuficientes, varias 
, A 

patriotas emigraram para a vila de Nossa Senhora do Rosario do PQr 
, ' ... to da Cachoeira e la , unindo- se aos da terra e ,as suas irmas do R~ 

A ' ... 

concavo, organizaram a reaçao com que mais tarde libertariam a 
A 

Bahia e concretizariam a independencia 'do Brasil . 
É nessa hora que Maria Quitéria de Jesus, ser taneja 

S ' I ' humilde de . Jose das tapororocas, na epoca freguezia da vila acl 
ma citada , abandona seus pais para servir , com desmedido entusias-

, , ... 

mo, a causa da patria , assentando praça , em Cachoeira , no batalha0 
"Voluntários do Príncipe". 

~ SeJl primeir o Comandante em,-,-:Chefe , General Pedro La-

batut , conferiu-lhe as honras de l Q Cadete , em virtude da bravu r a 
por ela manifestada no campo da luta . 

, O general José Joaquim ' de Lima .e .3Silva , substitu to 
do general Labatut no Comando do Exército Imperial Nacional Pacifl 
cador , ref~rindo-se a Maria Quitéria , diz em ofício , datad0 de 24 
de jUlho de 1~23 , ao Ministro da Guerra , João Vieira de Carvalho : 
"Essa mulher tem se distinguido em t~da a campanha com indizf v e I 
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e intrepides". valor e /I 
Pedro I concedeu~he o sôldo de Alfe-O Imperador 

A 

res de Linha por decreto de 20 de agosto de 1~23 e, no mesmo dia, 
condecorou-a com a Insígnia de Cavaleiro da Ordem Imperial do 
Cruzeiro. 

, 
Foi Maria Qui teria a primeira mulher a as s en t a r 

praça num Regimento em terras do Brasil. 
Demonstrando raro denodo, lutou, de arma em punho, 

pelo mais belo fasto da nossa vida pOlítica, s ~grando-se a maior 
formação de heroismo feminino do país. 

A , 

Transcorrendo no dia 21 de agosto, do ano proximo, 
, 

o primeiro centenario da sua morte, sente-se a Bahia no dever de 
, - , 

lhe imortalizar no branze a gloria, que nao e apenas sua, mas do 
Brasil. 

11 . 

, 

a & 
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Relatorio . 

, l -

O Froj éto ng 2. 479 de 1952 , da autori~ do 

nobre Deputado Luis Viana , vis~ construir na cid~de de Salvador na 

Baia um monumento comemorativo do primeiro centenario da morte da 

heroina brasil eira Mari~ Qui teria de Jesus'~ Par~ isso autori za a 
, , . 

abertura de um credito especial de Cr. $ J 50. 000, 00 . 

Emb óra ~e trêil.te de uma justa homenagem, somos forçados a opirw.r 

contrariamente ao Frojéto em obediencia à tradição que j~ se es­

tabeleceu nesta Comissão para casos semelhantes'. 

Trata- se de uma proposição muito nobre e elogiavel mas é uma obra 

adiavel que p5de aguardar uma melhor oportunidade, de folgança fi-
.. 

nanceira do Iai s . Ha outras medidas de prementée urgencia que es-
, 

tão a exigir ateniimento e que devem ter prioridade. 

Somos por i sso de parecer contrario à ereção do momumanto em apre-
, 

ço nesta opor tunidade • 

• 

• -'------------- ----
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A Comissão de :5'inanças opL·a contràriamente ao ~ro -

jeto n º 2 . 479 , c.e 1 952 , nos têrmos do .arecer do Lelator 

~ala "Antonio Car los f1
, 

;;:,CfôJ 

U~) Vf/IICdo 

• 

~atLf;) 
;Jtt:, 
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de 1 953 . 
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P l L j195Ji 

, 
~;:c elentissino Senh or De .':Ju tado Huy AL:18ida 

CAMI\H. : ' 
Ofrtl:>ri 1 r 

, , 
Pri me iro ;)ec re tario da Camara dos .LJ e lmtaclo s 

" -'-~---
.' JT.".OOS 
, . ",; i3;ativos 

" 'l'enl'1o a h onra d e c OElunic ar a Vo s s o. ~:;:ce l enc i o. , 

'oara os devi d o s .. , -: i ns que , nesta data , foi envi ado a san~ ao 

, , 

,.J o u 

_;~:celeDt .i s8 i::,:o Senhor Presidente da J:-\ epu~)lica o ~) roj eto de l ei 

aprovado p e l o Con..;res8 0 lTac i onal que au tori za o Poder ,~: :e c 1).ti -

, #Y'" 

vo a abrir , pe l o ~:Lüsterio da .2;duc a~ ao e Saude , o c :;.'edito es -

pe c ia l de OI' . ;~ ~ .:- 50 . 000 , 00 , para eri..::;ir na cidade d e S:::.. l vador U:r1 

, 
I1onumento CO:':18n orativo d o ',)r 1.;;:ei r o cen tc:u urio da :'10r te <l e !.,ar.ta 

, 
Q.uiteria de Jesu s . 

Aproveito a oportunidade de reiterar a 'f oss a 

" '~xc elenc i a o s protes t os de minha 

RP 
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INTE!RADIi. AL' r\f1 jU''1~ 
E ~3 I_!l_. .j 

de abril de 1953 

, 
Excelentissimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

, ... 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

" . Tenho a honr u de comunic ar a Vossa Excelcncla , pa 

" ra que se di gne levar ao conhecimento da Camara dos Depu tados que, 

nesta data , o Senhor Presiden te do Senado Federal , de confor mi da 

de 'com o disposto no art . 70 , § 42 , da Cons ti tui ~ 5o ?ederal , pro 

r.lU l :::; ou a lei do Conc:resso Nacional que autoriza o Poder Execu ti -

, N " 
vo a abrir , pelo Ministerio da Educaçao e Saude , o credito espe-

cial de Cr~ 45 0 . 000 , 00 , para eri gir na cidade de Salvador um mo-
, 

numen to comemora ti vo do primeiro cen te nario da morte de :,Iaria QU!: 
, , 

teria de Jesus ~ e da qual junto um dos auto Grafos . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa l:;x -

celência os pro tes t os de l!linna distinta consideração . 

, 
lº Jecretario 

/ 

RP 
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LEI Nº , de de abril de 1953 

Auto~iza o Poder E~ecutiv9 a abrir J pelo Ml 
nisterio da Educaçao e Saude, o credito es­
pecial de Cr$ 450.000,00, para erigir na c! 
da de do Salvador um monumento comemorativo 
do ~rimeiro centenário da morte de Maria 
Qu iteria de Jesus. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos 

têrmos do art. 70, § 4º, da Constituição Federal, a seguinte 

lei: 

Art. 1 Q - É o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da F.ducação e Saúde, o crédito e spe cial de ---­

Cr$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros), para o 

levantamento, na cidade do Salvador, Estado da Bahia, de um mo-
, 

numento comemorativo do primeiro centenario da morte da he roina 

brasileira Maria Qui téria de Jesus. 
\ , 

Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FED RAL, em / 0 \ de abril de 1953 

LN 
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